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1. COMPREENSÃO TEXTUAL.

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conheci-
mentos prévios que cada pessoa possui antes da leitura 
de um determinado texto, pressupõe que a aquisição do 
novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a infor-
mação já possuída, o que leva ao crescimento do conheci-
mento do leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal 
e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando 
de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-
dade, estado, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber 
de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar infor-
mações ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e at-

enção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resu-

mos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para au-
mentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-pala-
vras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também um 
aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos que é 
composto pela ideia central, argumentação e/ou desenvol-
vimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto 
é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, local-
izam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, as ar-
gumentações, ou explicações, que levem ao esclarecimen-
to das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e 
por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a com-
plementar com algum valor individual. Portanto, apegue-se 
tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Audi-
tor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para des-
tinar um milhão de dólares adicional à Fundação Nacional 
da Ciência de seu país a fim de financiar pesquisas elemen-
tares, e ele, compreensivelmente, perguntará se o dinheiro 
não seria mais bem utilizado para financiar a capacitação de 
professores ou para conceder uma necessária isenção de 
impostos a uma fábrica em seu distrito que vem enfrentando 
dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos responder 
a perguntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que 
é bom?”. E essas não são perguntas científicas. A ciência 
pode explicar o que existe no mundo, como as coisas fun-
cionam e o que poderia haver no futuro. Por definição, não 
tem pretensões de saber o que  deveria  haver no futuro. 
Somente religiões e ideologias procuram responder a essas 
perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma 
breve história da humanidade. Trad. Janaína Marcoanto-

nio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se con-

fundem com projeções de valor religioso ou ideológico.
B) admite que a ideologia e a religião podem ser determi-

nantes para a metodologia de projetos científicos.
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C) postula que os valores subjetivos de determinada cul-
tura podem ser parâmetros para a boa pesquisa acadêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo as 
mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respostas 
distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa científica 
não são necessariamente mais limitados que os da religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se referindo 
ao sistema linguístico. Todas as características fundamentais 
das línguas faladas no mundo afora são as mesmas. Cada 
língua tem um conjunto de sons distintivos que se combi-
nam em palavras significativas. Cada língua tem modos de 
denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, ela”), 
singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser 
combinadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia 
de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 , 
ou as línguas indígenas americanas, são tão avançadas 
quanto as grandes línguas europeias, eles estão se referindo 
ao sistema linguístico. Todas as características fundamentais 
das línguas faladas no mundo afora são as mesmas. Cada 
língua tem um conjunto de sons distintivos que se combi-
nam em palavras significativas. Cada língua tem modos de 
denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, ela”), 
singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser 
combinadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1  Refere-se à família linguística africana cuja carac-
terística destacada nos estudos de linguagem se vincula 
à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção 
de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta
A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos semel-

hantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformar-
am em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de 
ver o que nos cerca com bom senso, para não dizer lógi-
ca e racionalidade. Nesse momento de nossa experiên-
cia com as redes sociais, convém prestar atenção no seu 
caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez mais 
evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas 
microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, diga-
mos que a neurose particular de cada um, tornou-se públi-
co. O termo neurose tem um caráter genérico e serve para 
apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis de sofrimen-
to e suportabilidade por parte das pessoas. Buscar apoio 
psicológico para amenizar neuroses faz parte do histórico 
de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. Ela 
encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose 
é um distúrbio que envolve algum aspecto relacional. As 
nossas neuroses têm, inevitavelmente, relação com o que 
somos em relação a outros. Assim como é o outro que 
nos perturba na neurose, é também ele que pode nos cu-
rar. Contudo, há muita neurose não tratada e ela também 
procura seu lugar.
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A rede social poderia ter se tornado um lugar ter-
apêutico para acolher as neuroses? Nesse sentido, 
poderia ser um lugar de apoio, um lugar que trouxesse 
alento e desenvolvimento emocional? Nas redes soci-
ais, trata-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar 
nelas no sentido potencial de terapias de grupo que fiz-
essem bem a quem delas participa; no entanto, as redes 
sociais parecem mais favorecer uma espécie de “enlou-
quecimento coletivo”. Nesse sentido, o caráter antisso-
cial das redes precisa ser analisado.

(Cult, junho de 2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto 
afirmar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas 
redes sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem 
nas redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouquec-
imento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para 
acolher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no 
discurso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a 
cartografia dá um ar de espúria objetividade a termos 
que, com frequência, talvez geralmente, pertencem à 
política, ao reino dos programas, mais que à realidade. 
Historiadores e diplomatas sabem com que frequência 
a ideologia e a política se fazem passar por fatos. Rios, 
representados nos mapas por linhas claras, são trans-
formados não apenas em fronteiras entre países, mas 
fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas justifi-
cam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar 
para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões políti-
cas. Como devem chamar lugares ou características geográ-
ficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes foram 
mudados oficialmente? Se for oferecida uma lista alternativa, 
que nomes são indicados como principais? Se os nomes 
mudaram, por quanto tempo devem os nomes antigos ser 
lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)
Considerando-se o contexto, traduz-se adequada-

mente o sentido de um segmento do primeiro parágrafo 
do texto em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pre-
tensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto 

é raro.
E) demarcações linguísticas  = atribulações da lin-

guagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edi-
ficações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais 

por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângu-
los), o momento atual do cinema é comparável aos primei-
ros anos intensamente experimentais dos filmes no final 
do século 19 e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimen-
to oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes 
– como a realidade aumentada, a inteligência artificial e 
a capacidade cada vez maior de computadores de criar 
mundos digitais detalhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as 
histórias cinematográficas do futuro diferem das experiên-
cias disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade 
virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão 
experiências imersivas sob medida.  Eles  serão capazes 
de “criar uma história em tempo real que é só para você, 
que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta 
ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. 
Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz 
referência aos

A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.
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08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo

A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase

A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológi-
ca em que se encontra a humanidade.

B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações so-
ciais, predominam o respeito e o altruísmo.

C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas 
em um contexto de transformações sociais.

D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o 
mundo ser um ambiente hostil.

E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações 
tornam o mundo um lugar opressivo.

Gabarito

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 09. E
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 2. ORTOGRAFIA. 

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

Regras ortográficas

O fonema s

S e não C/Ç

palavras substantivadas derivadas de verbos com rad-
icais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - pretensão 
/ expandir - expansão / ascender - ascensão / inverter - 
inversão / aspergir - aspersão / submergir - submersão / 
divertir - diversão / impelir - impulsivo / compelir - com-
pulsório / repelir - repulsa / recorrer - recurso / discorrer 
- discurso / sentir - sensível / consentir – consensual.

SS e não C e Ç 

nomes derivados dos verbos cujos radicais terminem 
em gred, ced, prim ou com verbos terminados por tir ou 
-meter: agredir - agressivo / imprimir - impressão / admitir 
- admissão / ceder - cessão / exceder - excesso / percutir 
- percussão / regredir - regressão / oprimir - opressão / 
comprometer - compromisso / submeter – submissão.

*quando o prefixo termina com vogal que se junta com 
a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétrico - as-
simétrico / re + surgir – ressurgir.

*no pretérito imperfeito simples do subjuntivo. Exem-
plos: ficasse, falasse.

C ou Ç e não S e SS

vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, can-
iço, esperança, carapuça, dentuço.

nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção / 
deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

após ditongos: foice, coice, traição.
palavras derivadas de outras terminadas em -te, to(r): 

marte - marciano / infrator - infração / absorto – absorção.

O fonema z

S e não Z

sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é sub-
stantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: freguês, 
freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, met-
amorfose.

formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

nomes derivados de verbos com radicais terminados 
em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / empreender - 
empresa / difundir – difusão.

diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
verbos derivados de nomes cujo radical termina com 

“s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar – pesquisar.

Z e não S

sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de adjeti-
vo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – beleza.

sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de 
origem não termine com s): final - finalizar / concreto – con-
cretizar.

consoante de ligação se o radical não terminar com 
“s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

O fonema j

G e não J

palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 
gesso.

estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, gim.
terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com pou-

cas exceções): imagem, vertigem, penugem, bege, foge. 

Exceção: pajem.

terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fugir, 
mugir.

depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, sur-
gir.

depois da letra “a”, desde que não seja radical termina-
do com j: ágil, agente.

J e não G

palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
palavras de origem árabe, africana ou exótica: jiboia, 

manjerona.
palavras terminadas com aje: ultraje.
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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS. 1.1. COMPREENSÃO GERAL DO TEXTO. 
1.2. RECONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

ESPECÍFICAS. 1.3. CAPACIDADE DE ANÁLISE 
E SÍNTESE. 1.4. INFERÊNCIA E PREDIÇÃO. 1.5. 
COESÃO E COERÊNCIA. 1.6. FALSOS COGNA-

TOS. 2. ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES 
PARA A COMPREENSÃO DE CONTEÚDOS SE-
MÂNTICOS. 2.1. VERBOS. 2.2. PREPOSIÇÕES. 

2.3. CONJUNÇÕES. 2.4. PRONOMES. 2.5. COOR-
DENAÇÃO E SUBORDINAÇÃO. 2.6. DISCURSO 

DIRETO E INDIRETO. 2.7. VOZ PASSIVA.

Reading Comprehension;
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo 

do assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões 
sobre o texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo 
pode ser mais assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias 
do Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por 
cento leigo em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos 

- ESP, o Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento 
instrumental dessa língua. Tem como objetivo essencial pro-
porcionar ao aluno, em curto prazo, a capacidade de ler e 
compreender aquilo que for de extrema importância e fun-
damental para que este possa desempenhar a atividade de 
leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai 

buscar a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, 
sem apegar-se a ideias mínimas ou específicas, para dizer 
sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias 
específicas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à pro-
cura de um detalhe específico. Praticamos o scanning dia-
riamente para encontrarmos um número na lista telefônica, 
selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre 
duas línguas e que possuem o mesmo significado, como a 
palavra “vírus” é escrita igualmente em português e inglês, a 
única diferença é que em português a palavra recebe acen-
tuação. Porém, é preciso atentar para os chamados falsos 
cognatos, ou seja, palavras que são escritas igual ou pare-
cidas, mas com o significado diferente, como “evaluation”, 
que pode ser confundida com “evolução” onde na verdade, 
significa “avaliação”.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferên-
cia, ou seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado 
pelo texto, e durante a leitura ele pode confirmar ou descartar 
suas hipóteses.   

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de 
textos que se caracterizam por organização, estrutura grama-
tical, vocabulário específico e contexto social em que ocor-
rem. Dependendo das marcas textuais, podemos distinguir 
uma poesia de uma receita culinária, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada atra-
vés de figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação 
não-verbal deve ser considerada como parte da informação 
ou ideia que o texto deseja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreen-
são do texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e 
ao assunto abordado pelo texto. São de fácil compreensão, 
pois, geralmente, aparecem repetidamente no texto e é pos-
sível obter sua ideia através do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substan-
tivo) e um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). 
Na língua inglesa o modificador aparece antes do núcleo, di-
ferente da língua portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma 
raiz, que modifica o significado da palavra. Assim, conhecen-
do o significado de cada afixo pode-se compreender mais 
facilmente uma palavra composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o 
leitor depende do conhecimento que ele já tem e está arma-
zenado em sua memória. É a partir desse conhecimento que 
o leitor terá o entendimento do assunto tratado no texto e as-
similará novas informações. Trata-se de um recurso essen-
cial para o leitor formular hipóteses e inferências a respeito 
do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de lei-
tura e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as 
relações entre aquele conteúdo do texto e os conhecimen-
tos de mundo que ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele 
que poderá agregar mais profundidade ao conteúdo do texto 
a partir de sua capacidade de buscar mais conhecimentos 
acerca dos assuntos que o texto traz e sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês 
é muito importante para ter melhor acesso aos conteúdos 
escritos fora do país, ou para fazer provas de vestibular ou 
concursos. 

QUESTÕES

01.	 (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio 
Pedro II – 2019)

TEXT 6
“Probably the best-known and most often cited dimension 

of the WE (World Englishes) paradigm is the model of con-
centric circles: the ‘norm-providing’ inner circle, where English 
is spoken as a native language (ENL), the ‘norm-developing’ 
outer circle, where it is a second language (ESL), and the ‘nor-
m-dependent’ expanding circle, where it is a foreign language 
(EFL). Although only ‘tentatively labelled’ (Kachru, 1985, p.12) 
in earlier versions, it has been claimed more recently that ‘the 
circles model is valid in the senses of earlier historical and 
political contexts, the dynamic diachronic advance of English 
around the world, and the functions and standards to which 
its users relate English in its many current global incarnations’ 
(Kachru and Nelson, 1996, p. 78).”

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural 
Flows. New York: Routledge, 2007, p. 21.

According to the text, it is possible to say that the “cir-
cles model” established by Kachru
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A)	 represents a standardization of the English lan-
guage.

B)	 helps to explain the historicity of the English lan-
guage.

C)	 establishes the current standards of the English 
language.

D)	 contributes to the expansion of English as a fo-
reign language.

02.	 (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colé-
gio Pedro II – 2019)

TEXT 5

“In other words, there are those among us who ar-
gue that the future of English is dependent on the li-
kelihood or otherwise of the U.S. continuing to play its 
hegemonic role in world affairs. Since that possibility 
seems uncertain to many, especially in view of the mu-
ch-talked-of ascendancy of emergent economies, many 
are of the opinion that English will soon lose much of its 
current glitter and cease to be what it is today, namely 
a world language. And there are those amongst us who 
further speculate that, in fifty or a hundred years’ time, 
we will all have acquired fluency in, say, Mandarin, or, 
if we haven’t, will be longing to learn it. […] Consider 
the following argument: a language such as English can 
only be claimed to have attained an international status 
to the very extent it has ceased to be national, i.e., the 
exclusive property of this or that nation in particular (Wi-
ddowson). In other words, the U.K. or the U.S.A. or who-
soever cannot have it both ways. If they do concede that 
English is today a world language, then it only behooves 
them to also recognize that it is not their exclusive pro-
perty, as painful as this might indeed turn out to be. In 
other words, it is part of the price they have to pay for 
seeing their language elevated to the status of a world 
language. Now, the key word here is “elevated”. It is pre-
cisely in the process of getting elevated to a world status 
that English or what I insist on referring to as the “World 
English” goes through a process of metamorphosis.”

RAJAGOPALAN, K. The identity of “World English”. 
New Challenges in Language and Literature. Belo Hori-

zonte: FALE/UFMG, 2009, p. 99-100.
The author’s main purpose in this paragraph is to

A)	 talk about the growing role of some countries in 
the spread of English in world affairs.

B)	 explain the process of changing which occurs 
when a language becomes international.

C)	 raise questions about the consequences posed 
to a language when it becomes international.

D)	 alert to the imminent rise of emergent countries 
and the replacement of English as a world language.

03.	 (Prefeitura de Cuiabá - MT - Professor de Ensino 
Fundamental - Letras/ Inglês - SELECON – 2019)

Texto III

Warnock (2009) stated that the first reason to teach wri-
ting online is that the environment can be purely textual. Stu-
dents are in a rich, guided learning environment in which they 
express themselves to a varied audience with their written 
words. The electronic communication tools allow students to 
write to the teacher and to each other in ways that will open 
up teaching and learning opportunities for everyone involved. 
Besides, writing teachers have a unique opportunity becau-
se writing-centered online courses allow instructors and stu-
dents to interact in ways beyond content delivery. They allow 
students to build a community through electronic means. For 
students whose options are limited, these electronic commu-
nities can build the social and professional connections that 
constitute some of education’s real value (Warnock, 2009).

Moreover, Melor (2007) pointed out that social interaction 
technologies have great benefits for lifelong education envi-
ronments. The social interaction can help enhancing the skills 
such as the ability to search, to evaluate, to interact meanin-
gfully with tools, and so on. Education activities can usually 
take place in the classroom which teacher and students will 
face to face, but now, it can be carried out through the social 
network technologies including discussion and assessment. 
According to Kamarul Kabilan, Norlida Ahmad and Zainol 
Abidin (2010), using Facebook affects learner motivation and 
strengthens students’ social networking practices. What is 
more, according to Munoz and Towner (2009), Facebook also 
increases the level of web-based interaction among both tea-
cher-student and student-student. Facebook assists the tea-
chers to connect with their students outside of the classroom 
and discuss about the assignments, classroom events and 
useful links.

Hence, social networking services like Facebook can 
be chosen as the platform to teach ESL writing. Social net-
working services can contribute to strengthen relationships 
among teachers as well as between teachers and students. 
Besides, they can be used for teachers and students to share 
the ideas, to find the solutions and to hold an online forum 
when necessary. Using social networking services have more 
options than when using communication tools which only 
have single function, such as instant messaging or e-mail. 
The people can share interests, post, upload variety kinds of 
media to social networking services so that their friends could 
find useful information (Wikipedia, 2010).

(Adapted from: YUNUS, M. D.; SALEHI, H.; CHENZI, C. 
English Language Teaching; Vol. 5, No. 8; 2012.)

Das opções a seguir, aquela que se configura como o 
melhor título para o Texto III é:

A)	 Advantages of Integrating SNSs into ESL Writing 
Classroom

B)	 Using Communication Tools Which Only Have Sin-
gle Function

C)	 Facebook Assists the Teachers to Connect with 
Their Students

D)	 Using Social Networking Services to Communicate 
with Colleagues
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04.	 (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

Leia a tira em quadrinhos e analise as afirmativas abaixo.

I. No primeiro quadrinho Hagar consultou o velho sábio para saber sobre o segredo da felicidade.
II. No segundo quadrinho as palavras that e me se referem, respectivamente, ao “velho sábio” e a “Hagar”.
III. As palavras do velho sábio no último quadrinho são de que é melhor dar que receber.

Assinale a alternativa correta.
A)	 Apenas as afirmativas I e III estão corretas
B)	 Apenas as afirmativas II e III estão corretas
C)	 As afirmativas I, II e III estão corretas
D)	 Apenas a afirmativa I está correta

05.	 (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

THE ARAL: A DYING SEA

The Aral Sea was once the fourth biggest landlocked sea in the world – 66,100 square kilometers of surface. With abundant 
fishing resources, the Sea provided a healthy life for thousands of people.           

The Aral receives its waters from two rivers – the Amu Dar’ya and the Syr Dar’ya. In 1918, the Soviet government decided 
to divert the two rivers and use their water to irrigate cotton plantations. These diversions dramatically reduced the volume of the 
Aral.

As a result, the concentration of salt has doubled and important changes have taken place: fishing industry and other enter-
prises have ceased: salt concentration in the soil has reduced the area available for agriculture and pastures; unemployment has 
risen dramatically; quality of drinking water has been declining because of increasing salinity, and bacteriological contamination; 
the health of the people, animal and plant life have suffered as well.

In the past few decades, the Aral Sea volume has decreased by 75 percent. This is a drastic change and it is human induced. 
During natural cycles, changes occur slowly, over hundreds of years.

The United Nations Environment Program has recently created the International Fund for Saving the Aral Sea. Even if all 
steps are taken, a substantial recovery might be achieved only with 20 years.

(From: https://www.unenvironment.org/) 

De acordo com o texto: The diversion of the rivers has reduced the volume of the Aral..., assinale a alternativa correta.

A)	 by 60 percent
B)	 by 70 percent
C)	 by 75 percent
D)	 by 66,100 kilometers

GABARITO

1 B

2 C

3 A

4 A

5 C
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Nouns (Countable and uncountable)

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of the nouns is very easy, but you must practice and 
observe some rules.

Regular plural of nouns

- Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.:	Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

- Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem a regra geral: acrescentam s ao singular.
 Ex.:Boy – boys Toy – toys
Key – keys

- Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se es.
Ex.:	boss – bosses tax – taxes bush – bushes

- Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, trocam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y 
= ies

Ex.:	fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the most common:

- Substantivos terminados em fe trocam o f pelo v e acrescenta-se es. 
Ex.:	knife – knives
life – lives
wife – wives

- Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, acrescenta-se es.
Ex.:	half – halves wolf – wolves loaf – loaves

- Substantivos terminados em  o, acrescenta-se es. 
Ex.:	potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
 
- Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.:	foot – feet child – children person – people tooth – teeth mouse – mice

Countable and Uncountable nouns

Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular 
quanto plural. Eles são chamados de countable nouns em inglês.

Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, 
de non-countable nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em ge-
ral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por 
exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar “bottles of water” ou “liters of water”, mas não podemos 
contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furnitu-
re, luggage, rice, sugar, butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:
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QUESTÕES

01.	 (Pref. de Teresina - PI - Professor de Educação Básica - Língua Inglesa - NUCEPE – 2019)

The plural form of brother-in-law, foot and candy is

A)	 brothers-in-laws, feet ,candys.
B)	 brothers-in-law, feet, candies.
C)	 brother-in-laws, feet, candies.
D)	 brothers-in-law, foots, candies.
E)	 brother-ins-law, foots, candys.
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1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁ-
SICOS. 

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como exe-
cuta as suas atividades voltadas para o atendimento para 
o bem estar de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjun-

to de órgãos/entidades administrativas e agentes estatais, 
que estejam no exercício da função administrativa, inde-
pendentemente do poder a que pertençam, tais como Po-
der Executivo, Judiciário ou Legislativo ou a qualquer outro 
organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Públi-
ca confunde-se com os sujeitos que integram a estrutura 
administrativa do Estado, ou seja, com quem desempe-
nha a função administrativa. Assim, num sentido subjetivo, 
Administração Pública representa o conjunto de órgãos, 
agentes e entidades que desempenham a função admi-
nistrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das ativi-
dades administrativas realizadas pelo Estado, que vai em 
direção à defesa concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confun-
de-se com a própria função (atividade) administrativa de-
sempenhada pelo Estado. O conceito de Administração 
Pública está relacionado com o objeto da Administração. 
Não se preocupa aqui com quem exerce a Administração, 
mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precí-
puas da Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade ad-
ministrativa como sendo aquela voltada para o bem toda a 
coletividade, desenvolvida pelo Estado com a finalidade de 
privilegiar e administrar a coisa pública e as necessidades 
da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada 
um múnus público, que configura uma obrigação ou dever 
para o administrador público que não será livre para atuar, 
já que deve obediência ao direito posto, para buscar o in-
teresse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, 
assim são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Ju-
diciário, conforme se infere da leitura do art. 2º da Consti-
tuição Federal: “São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judici-
ário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típi-
cas, pratica atos de chefia do Estado, de Governo e atos 
de administração, ou seja, administra e executa o ordena-
mento jurídico vigente. É uma administração direita, pois 
não precisa ser provocada. Excepcionalmente, no exercí-
cio de função atípica, tem o poder de legislar, por exemplo, 
via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções tí-
picas, é de sua competência legislar de forma geral e abs-
trata, ou seja, legislar para todos. Tem o poder de inovar o 
ordenamento jurídico. Em função atípica, pode administrar 
internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típi-
cas, tem o poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as 
lides, no caso concreto. Sua atuação depende de provoca-
ção, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por 
conduzir os interesses de uma sociedade. Em outras pala-
vras, é o poder diretivo do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as 
mesmas fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Ad-
ministrativo: Lei, Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum 
com o Direito Administrativo, a Administração Pública ain-
da utiliza-se das seguintes fontes para o exercício das ati-
vidades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos 
decretos, que visam especificar as disposições de lei, 
assim como seus mandamentos legais. As leis que não 
forem executáveis, dependem de regulamentos, que não 
contrariem a lei originária. Já as leis auto-executáveis in-
dependem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa 
na Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São 
atos administrativos privativos dos Ministros de Estado. É 
a forma em que os superiores expedem normas de caráter 
geral, interno, prescrevendo o meio de atuação de seus 
subordinados com relação a determinado serviço, asse-
melhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos São atos administrativos internos que 
emanam do poder hierárquico do Executivo ou da capaci-
dade de auto-organização interna das corporações legisla-
tivas e judiciárias. Desta maneira, se destinam à disciplina 
dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através 
de acordo entre os sócios e os fundadores, regulamen-
tando o funcionamento de uma pessoa jurídica. Inclui os 
órgãos de classe, em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a 
aplicação de outras normas. São as diretrizes do ordena-
mento jurídico, guias de interpretação, às quais a adminis-
tração pública fica subordinada. Possuem um alto grau de 
generalidade e abstração, bem como um profundo conteú-
do axiológico e valorativo.
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Os princípios da Administração Pública são regras que 
surgem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a 
interpretação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência 
e harmonia para o ordenamento jurídico e determinam a 
conduta dos agentes públicos no exercício de suas atri-
buições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto 
constitucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros 
são, por unanimidade, os chamados princípios expressos 
(ou explícitos), estão previstos no art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública 
os que estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição 
Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma 
garantia para os administrados, pois qualquer ato da Ad-
ministração Pública somente terá validade se respaldado 
em lei. Representa um limite para a atuação do Estado, 
visando à proteção do administrado em relação ao abuso 
de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do 
Direito Público e no campo do Direito Privado. No Direito 
Privado, tendo em vista o interesse privado, as partes po-
derão fazer tudo o que a lei não proíbe; no Direito Público, 
diferentemente, existe uma relação de subordinação pe-
rante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a lei expressa-
mente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá 
atuar discriminando pessoas de forma gratuita, a Adminis-
tração Pública deve permanecer numa posição de neu-
tralidade em relação às pessoas privadas. A atividade ad-
ministrativa deve ser destinada a todos os administrados, 
sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim um 
desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública 
deve obedecer não só à lei, mas também à moral. Como 
a moral reside no campo do subjetivismo, a Administração 
Pública possui mecanismos que determinam a moral ad-
ministrativa, ou seja, prescreve condutas que são moral-
mente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, 
de dar total transparência a todos os atos que praticar, ou 
seja, como regra geral, nenhum ato administrativo pode 
ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algu-
mas exceções, como quando os atos e atividades estive-
rem relacionados com a segurança nacional ou quando o 
conteúdo da informação for resguardado por sigilo (art. 37, 
§ 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para 
o texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou 
a Administração Pública a aperfeiçoar os serviços e as ati-
vidades que presta, buscando otimização de resultados e 
visando atender o interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconheci-

dos (ou implícitos), estes variam de acordo com cada ju-
rista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela 
doutrina administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o 
Particular: Sempre que houver necessidade de satisfazer 
um interesse público, em detrimento de um interesse par-
ticular, prevalece o interesse público. São as prerrogativas 
conferidas à Administração Pública, porque esta atua por 
conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados 
para finalidade diversa do interesse público, o administra-
dor será responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e 
interesses públicos são indisponíveis, ou seja, não per-
tencem à Administração ou a seus agentes, cabendo aos 
mesmos somente sua gestão em prol da coletividade. 
Veda ao administrador quaisquer atos que impliquem re-
núncia de direitos da Administração ou que, injustificada-
mente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Adminis-
tração Pública revise os seus atos e conserte os seus er-
ros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente 
garante que a Administração deve interpretar a norma ad-
ministrativa da forma que melhor garanta o atendimento 
do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa 
de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos 
como princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamen-
te todos os ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito 
Administrativo encontram aplicação especialmente no que 
concerne à prática de atos administrativos que impliquem 
restrição ou condicionamento a direitos dos administrados 
ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administra-
dor público deve ser honesta, pautada na boa conduta e 
na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os ser-
viços públicos por serem prestados no interesse da cole-
tividade devem ser adequados e seu funcionamento não 
deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios 
(expressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser 
aplicadas de forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um 
princípio não exclui a aplicação de outro e nem um princí-
pio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Consti-
tuição Federal, os princípios da Administração abrangem 
a Administração Pública direta e indireta de quaisquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculando todos os órgãos, entidades e agen-
tes públicos de todas as esferas estatais ao cumprimento 
das premissas principiológicas.
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Questões

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controlado-
ria - Quadrix /2019) A cúpula diretiva investida de poder 
político para a condução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Qua-
drix/2019) No que se refere ao Estado e a seus Poderes, 
julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de 
que, ao mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve 
sujeitar-se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix 
– 2019) No que se refere ao Estado e a seus Poderes, 
julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exer-
cem suas respectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A su-
premacia do interesse público sobre o privado, também 
chamada simplesmente de princípio do interesse público 
ou da finalidade pública, princípio implícito na atual ordem 
jurídica, significa que os interesses da coletividade são 
mais importantes que os interesses individuais, razão pela 
qual a Administração, como defensora dos interesses pú-
blicos, recebe da lei poderes especiais não extensivos aos 
particulares. Alexandre Mazza. Manual de direito adminis-
trativo. 8.ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa 
correta.

A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que 
a Administração Pública convoque particulares para a exe-
cução compulsória de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primá-
rio sobre o interesse privado. O interesse patrimonial do 
Estado como pessoa jurídica, conhecido como interesse 
público secundário, não tem supremacia sobre o interesse 
do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela 
polícia, para perseguir criminoso. Referida atitude não é 
prevista no direito brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transfor-
me compulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Ad-
ministração Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CES-
PE/2016). A respeito dos elementos do Estado, assinale 
a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos 
indissociáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o 

Poder Judiciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em pre-

sidencialista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Fede-

ral são elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVER-
SA/2016). No sistema de governo brasileiro, os chefes do 
Poder Executivo (presidente da República, governadores 
e prefeitos) exercem, ao mesmo tempo, as funções admi-
nistrativa (Administração Pública) e política (governo). No 
entanto, são funções distintas, com conceitos e objetivos 
bem definidos. Acerca de Administração Pública e gover-
no, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados 
sinônimos, visto que ambos têm como objetivo imediato a 
busca da satisfação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como ob-
jetivo a satisfação do interesse público e são voltadas à 
execução das políticas públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável 
pela fixação dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é 
que o Estado desempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pes-
soas jurídicas de que o Estado dispõe para colocar em 
prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (po-
líticos) como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-
-UFAL). O termo Administração Pública, em sentido estrito 
e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário 
– CESPE). Acerca do direito administrativo, julgue os itens 
a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do 
Estado.

(   ) Certo
(   ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo 
– IBADE/2019) Com base nos três poderes do estado e 
nas suas funções, afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das 
três esferas e fiscalizar e controlar os atos do poder exe-
cutivo.
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B) executivo: estabelece normas que regem a socie-
dade.

C) judiciário: responsável pela regulação da adminis-
tração dos interesses públicos.

D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Es-
tado.

E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de 
constitucionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administra-
tivo - Quadrix/2019) Quanto à Administração Pública, jul-
gue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que 
a lei não proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01 D
02 Certo
03 Errado
04 B
05 A
06 B
07 D
08 Certo
09 A
10 Errado

2. ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA: CONCEITOS, PRINCÍPIOS, CLAS-

SIFICAÇÃO E DELEGAÇÃO. 

NOÇÕES GERAIS

Para que a Administração Pública possa executar 
suas atividades administrativas de forma eficiente com o 
objetivo de atender os interesses coletivos é necessária a 
implementação de técnicas organizacionais que permitam 
aos administradores públicos decidirem, respeitados os 
meios legais, a forma adequada de repartição de compe-
tências internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso 
de Direito Administrativo assim afirma: “...o Estado como 
outras pessoas de Direito Público que crie, pelos múltiplos 
cometimentos que lhe assistem, têm de repartir, no interior 
deles mesmos, os encargos de sua alçada entre diferentes 
unidades, representativas, cada qual, de uma parcela de 
atribuições para decidir os assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito 
Administrativo que normatiza os órgãos e pessoas jurídi-
cas que a compõem, além da estrutura interna da Adminis-
tração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decre-
to-Lei n. 200/67 que “dispõe sobre a organização da Ad-
ministração Pública Federal e estabelece diretrizes para a 
Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, 
o Estado pode desenvolver as atividades administrativas 
que lhe compete por sua própria estrutura ou então prestá-
-la por meio de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas 
justamente para regular a prestação dos encargos admi-
nistrativos do Estado bem como a forma de execução des-
sas atividades, utilizando-se de técnicas administrativas 
previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estru-
tura administrativa dividindo, para tanto, em Administração 
Direta e Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos 

públicos vinculados diretamente ao chefe da esfera gover-
namental que a integram. 

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-

ços integrados na estrutura administrativa da Presidência 
da República e dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídi-
ca própria, patrimônio e autonomia administrativa e cujas 
despesas são realizadas diretamente por meio do orça-
mento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públi-
cos executados pelas pessoas políticas por meio de um 
conjunto de órgãos que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta 
é que não possuem personalidade jurídica, pois não po-
dem contrair direitos e assumir obrigações, haja vista que 
estes pertencem a pessoa política (União, Estado, Distrito 
Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postu-
latória, ou seja, não pode ingressar como autor ou réu em 
relação processual. Exemplo: Servidor público estadual lo-
tado na Secretaria da Fazenda que pretende interpor ação 
judicial pugnando o recebimento de alguma vantagem pe-
cuniária. Ele não irá propor a demanda em face da Se-
cretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa 
política dotada de personalidade jurídica com capacidade 
postulatória para compor a demanda judicial.
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Administração Indireta

São integrantes da Administração indireta as funda-
ções, as autarquias, as empresas públicas e as socieda-
des de economia mista.

Decreto-lei 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as se-

guintes categorias de entidades, dotadas de personalida-
de jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Ad-

ministração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja 
área de competência estiver enquadrada sua principal ati-
vidade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas 
são criadas para a execução de atividades de forma des-
centralizada, seja para a prestação de serviços públicos 
ou para a exploração de atividades econômicas, com o 
objetivo de aumentar o grau de especialidade e eficiência 
da prestação do serviço público. Têm característica de au-
tonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econô-
mica a título de exceção em duas situações previstas na 
CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante inte-
resse coletivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança na-
cional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro 
quando explora atividade econômica. Quando estiver atu-
ando na atividade econômica, entretanto, estará concor-
rendo em grau de igualdade com os particulares, estando 
sob o regime do art. 170 da CF/88, inclusive quanto à livre 
concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

No decorrer das atividades estatais, a Administração 
Pública pode executar suas ações por meios próprios, uti-
lizando-se da estrutura administrativa do Estado de forma 
centralizada, ou então transferir o exercício de certos en-
cargos a outras pessoas, como entidades concebidas para 
este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da 
execução das atividades administrativas, o exercício do 
serviço público poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver 
sendo feita pela Administração direta do Estado, ou seja, 
utilizando-se do conjunto orgânico estatal para atingir as 
demandas da sociedade. (ex.: Secretarias, Ministérios, de-
partamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular 
como o prestador do serviço público, o próprio estado é 
quem centraliza a execução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por ter-
ceiros que não se confundem com a Administração direta 
do Estado. Esses terceiros poderão estar dentro ou fora 
da Administração Pública (são sujeitos de direito distinto 
e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal es-
tiverem vinculadas a estrutura centra da Administração 
Pública, poderão ser autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista (Administração 
indireta do Estado). Se estiverem fora da Administração, 
serão particulares e poderão ser concessionários, permis-
sionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das 
atividades administrativas de uma pessoa para outra, não 
havendo hierarquia. Pode-se concluir que é a forma de 
atuação indireta do Estado por meio de sujeitos distintos 
da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o 
Estado utiliza para a distribuição interna de competências 
ou encargos de sua alçada, para decidir de forma descon-
centrada os assuntos que lhe são competentes, dada a 
multiplicidade de demandas e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma 
pessoa política ou uma entidade da administração indireta 
distribui competências no âmbito de sua própria estrutura 
a fim de tornar mais ágil e eficiente a prestação dos ser-
viços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só 
pessoa jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade 
administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os 
órgãos dela resultantes. No âmbito das entidades descon-
centradas temos controle hierárquico, o qual compreende 
os poderes de comando, fiscalização, revisão, punição, 
solução de conflitos de competência, delegação e avoca-
ção. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentra-
ção

As duas figuras técnicas de organização administrati-
va do Estado não podem ser confundidas tendo em vista 
que possuem conceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a 
existência de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade 
sobre a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares 
as quais foi atribuído o desempenho da atividade em ques-
tão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentra-
lização não há que se falar em vínculo hierárquico entre a 
Administração Central e a pessoa descentralizada, man-
tendo, no entanto, o controle sobre a execução das ativi-
dades que estão sendo desempenhadas.
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1. CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMEN-
TAIS. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação 
possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 
a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar 
a soberania como um poder que repousa no povo. Logo, 
a autoridade absoluta da qual emana o poder é o povo e a 
legitimidade do exercício do poder no Estado emana deste 
povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-
ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
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e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime 
político em que o poder de tomar decisões políticas está 
com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão 
se reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão 
política) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder 
de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamen-
te ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas 
quem possui cidadania está apto a participar das deci-
sões políticas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o 
vínculo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, 
que goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e 
ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que 

liga um indivíduo a determinado Estado, fazendo com 
que ele passe a integrar o povo daquele Estado, desfru-
tando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Esta-
do, unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no 
Estado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferi-
do aos nacionais titulares de direitos políticos, permitin-
do a consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de 
interpretação de qualquer sistema jurídico, internacional 
ou nacional, que possa se considerar compatível com 
os valores éticos, notadamente da moral, da justiça e da 
democracia. Pensar em dignidade da pessoa humana 
significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação 
jurídico, seja na elaboração da norma, seja na sua apli-
cação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada 
ou plena, é possível conceituar dignidade da pessoa hu-
mana como o principal valor do ordenamento ético e, 
por consequência, jurídico que pretende colocar a pes-
soa humana como um sujeito pleno de direitos e obri-
gações na ordem internacional e nacional, cujo desres-
peito acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pes-
soa humana identifica um espaço de integridade moral a 
ser assegurado a todas as pessoas por sua só existên-
cia no mundo. É um respeito à criação, independente da 
crença que se professe quanto à sua origem. A dignida-
de relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espí-
rito como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 
e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-
balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
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va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 
multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequ-
ências e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo 
lançou base para os dois principais eventos que ocorre-
ram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa e Industrial. Entre os pensadores 
que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no ide-
ário das Revoluções Francesa e Americana se destacam 
Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu 
foi o que mais trabalhou com a concepção de separação 
dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época 
em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e 
instituições criadas pelos homens para reger as relações 
entre os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam 
costumes que regem o comportamento humano, sendo 
influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.
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Montesquieu estabeleceu como condição do Esta-
do de Direito a separação dos Poderes em Legislativo, 
Judiciário e Executivo – que devem se equilibrar –, ser-
vindo o primeiro para a elaboração, a correção e a ab-
-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para 
julgar (mesmo os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por 
intermédio de órgãos ou funções distintas e indepen-
dentes de forma que um desses não possa agir sozi-
nho sem ser limitado pelos outros confere-se o nome de 
sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks and 
balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 
Federal com os objetivos da República Federativa do 
Brasil, nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 

as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidá-
ria

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer 
a expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde 
à tríade liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tría-
de consolida as três dimensões de direitos humanos: 
a primeira dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, 
refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete 
aos direitos econômicos, sociais e culturais; e a terceira 
dimensão se concentra numa perspectiva difusa e cole-
tiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende ga-
rantir a preservação de direitos fundamentais inatos à 
pessoa humana em todas as suas dimensões, indissoci-
áveis e interconectadas. Daí o texto constitucional guar-
dar espaço de destaque para cada uma destas perspec-
tivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condi-
ções necessárias à implementação de todos os direitos 
fundamentais da pessoa humana mostra-se essencial 
que o país se desenvolva, cresça economicamente, de 
modo que cada indivíduo passe a ter condições de per-
seguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É ne-
cessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da 
igualdade material. Logo, a injeção econômica deve per-
mitir o investimento nos setores menos favorecidos, dimi-
nuindo as desigualdades sociais e regionais e paulatina-
mente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade eco-
nômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Repú-
blica brasileira. Sendo assim, a república deve promover 
o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em 
verdade, a promoção do bem comum pressupõe a preva-
lência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas hu-
manas, que compõem a sociedade. Com base neste ideá-
rio, apontou as características essenciais do bem comum: 
redistribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribu-
ído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é 
necessária para conduzir a comunidade de pessoas hu-
manas para o bem comum; moralidade, que constitui a re-
tidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos 
essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios 
que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
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X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não sig-
nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos direi-
tos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-
tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fim de preservação. A única forma de fazer isso é adotando 
a pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamen-
to, o que somente é possível com a compreensão de que 
os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em documen-
tos internacionais para que sejam mais seguramente ga-
rantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na 
verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 
dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-
ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará 
as decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, 
eis que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de pari-
dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Es-
tado possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões 
políticas na ordem internacional em cada organização da 
qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num 
mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sem-
pre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 
à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Concei-
tua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica 
de conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa 
um diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pe-
los litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipu-
lação anterior, toma conhecimento da divergência e dos 
argumentos sustentados pelas partes, e propõe uma solu-
ção pacífica sujeita à aceitação destas”;
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1. LEI Nº 7.565/1986. 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986.

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Trata-
dos, Convenções e Atos Internacionais de que o Brasil seja 
parte, por este Código e pela legislação complementar.

§ 1° Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, 
celebrados por delegação do Poder Executivo e aprova-
dos pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data 
neles prevista para esse efeito, após o depósito ou troca 
das respectivas ratificações, podendo, mediante cláusula 
expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposi-
ções pelas autoridades aeronáuticas, nos limites de suas 
atribuições, a partir da assinatura (artigos 14, 204 a 214).

§ 2° Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, 
em todo o Território Nacional, assim como, no exterior, até 
onde for admitida a sua extraterritorialidade.

§ 3° A legislação complementar é formada pela regu-
lamentação prevista neste Código, pelas leis especiais, 
decretos e normas sobre matéria aeronáutica (artigo 12).

Art. 2° Para os efeitos deste Código consideram-se 
autoridades aeronáuticas competentes as do Ministério da 
Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos res-
pectivos regulamentos.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL PRI-

VADO

Art. 3° Consideram-se situadas no território do Estado 
de sua nacionalidade:

I - as aeronaves militares, bem como as civis de pro-
priedade ou a serviço do Estado, por este diretamente uti-
lizadas (artigo 107, §§ 1° e 3°);

II - as aeronaves de outra espécie, quando em alto mar 
ou região que não pertença a qualquer Estado.

Parágrafo único. Salvo na hipótese de estar a serviço 
do Estado, na forma indicada no item I deste artigo, não 
prevalece a extraterritorialidade em relação à aeronave 
privada, que se considera sujeita à lei do Estado onde se 
encontre.

Art. 4° Os atos que, originados de aeronave, produ-
zirem efeito no Brasil, regem-se por suas leis, ainda que 
iniciados no território estrangeiro.

Art. 5° Os atos que, provenientes da aeronave, tive-
rem início no Território Nacional, regem-se pelas leis bra-
sileiras, respeitadas as leis do Estado em que produzirem 
efeito.

Art. 6° Os direitos reais e os privilégios de ordem pri-
vada sobre aeronaves regem-se pela lei de sua naciona-
lidade.

Art. 7° As medidas assecuratórias de direito regulam-
-se pela lei do país onde se encontrar a aeronave.

Art. 8° As avarias regulam-se pela lei brasileira quando 
a carga se destinar ao Brasil ou for transportada sob o re-
gime de trânsito aduaneiro (artigo 244, § 6°).

Art. 9° A assistência, o salvamento e o abalroamento 
regem-se pela lei do lugar em que ocorrerem (artigos 23, 
§ 2°, 49 a 65).

Parágrafo único. Quando pelo menos uma das aero-
naves envolvidas for brasileira, aplica-se a lei do Brasil à 
assistência, salvamento e abalroamento ocorridos em re-
gião não submetida a qualquer Estado.

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de 
transporte aéreo, quaisquer disposições de direito estran-
geiro, cláusulas constantes de contrato, bilhete de passa-
gem, conhecimento e outros documentos que:

I - excluam a competência de foro do lugar de destino;
II - visem à exoneração de responsabilidade do trans-

portador, quando este Código não a admite;
III - estabeleçam limites de responsabilidade inferio-

res aos estabelecidos neste Código (artigos 246, 257, 260, 
262, 269 e 277).

TÍTULO II
DO ESPAÇO AÉREO E SEU USO PARA FINS AERO-

NÁUTICOS
CAPÍTULO I

DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO

Art. 11. O Brasil exerce completa e exclusiva sobera-
nia sobre o espaço aéreo acima de seu território e mar 
territorial.

Art. 12. Ressalvadas as atribuições específicas, fixa-
das em lei, submetem-se às normas (artigo 1º, § 3º), orien-
tação, coordenação, controle e fiscalização do Ministério 
da Aeronáutica:

I - a navegação aérea;
II - o tráfego aéreo;
III - a infra-estrutura aeronáutica;
IV - a aeronave;
V - a tripulação;
VI - os serviços, direta ou indiretamente relacionados 

ao vôo.
Art. 13. Poderá a autoridade aeronáutica deter a aero-

nave em vôo no espaço aéreo (artigo 18) ou em pouso no 
território brasileiro (artigos 303 a 311), quando, em caso de 
flagrante desrespeito às normas de direito aeronáutico (ar-
tigos 1° e 12), de tráfego aéreo (artigos 14, 16, § 3°, 17), ou 
às condições estabelecidas nas respectivas autorizações 
(artigos 14, §§ 1°, 3° e 4°, 15, §§ 1° e 2°, 19, parágrafo úni-
co, 21, 22), coloque em risco a segurança da navegação 
aérea ou de tráfego aéreo, a ordem pública, a paz interna 
ou externa.
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CAPÍTULO II
DO TRÁFEGO AÉREO

Art. 14. No tráfego de aeronaves no espaço aéreo bra-
sileiro, observam-se as disposições estabelecidas nos Tra-
tados, Convenções e Atos Internacionais de que o Brasil 
seja parte (artigo 1°, § 1°), neste Código (artigo 1°, § 2°) e 
na legislação complementar (artigo 1°, § 3°).

§ 1° Nenhuma aeronave militar ou civil a serviço de 
Estado estrangeiro e por este diretamente utilizada (artigo 
3°, I) poderá, sem autorização, voar no espaço aéreo bra-
sileiro ou aterrissar no território subjacente.

§ 2° É livre o tráfego de aeronave dedicada a serviços 
aéreos privados (artigos 177 a 179), mediante informações 
prévias sobre o vôo planejado (artigo 14, § 4°).

§ 3° A entrada e o tráfego, no espaço aéreo brasileiro, 
da aeronave dedicada a serviços aéreos públicos (artigo 
175), dependem de autorização, ainda que previstos em 
acordo bilateral (artigos 203 a 213).

§ 4° A utilização do espaço aéreo brasileiro, por qual-
quer aeronave, fica sujeita às normas e condições estabe-
lecidas, assim como às tarifas de uso das comunicações e 
dos auxílios à navegação aérea em rota (artigo 23).

§ 5° Estão isentas das tarifas previstas no parágrafo 
anterior as aeronaves pertencentes aos aeroclubes.

§ 6° A operação de aeronave militar ficará sujeita às 
disposições sobre a proteção ao vôo e ao tráfego aéreo, 
salvo quando se encontrar em missão de guerra ou treina-
mento em área específica.

Art. 15. Por questão de segurança da navegação aé-
rea ou por interesse público, é facultado fixar zonas em 
que se proíbe ou restringe o tráfego aéreo, estabelecer ro-
tas de entrada ou saída, suspender total ou parcialmente o 
tráfego, assim como o uso de determinada aeronave, ou a 
realização de certos serviços aéreos.

§ 1° A prática de esportes aéreos tais como balonis-
mo, volovelismo, asas voadoras e similares, assim como 
os vôos de treinamento, far-se-ão em áreas delimitadas 
pela autoridade aeronáutica.

§ 2° A utilização de veículos aéreos desportivos para 
fins econômicos, tais como a publicidade, submete-se às 
normas dos serviços aéreos públicos especializados (arti-
go 201).

Art. 16 Ninguém poderá opor-se, em razão de direito 
de propriedade na superfície, ao sobrevôo de aeronave, 
sempre que este se realize de acordo com as normas vi-
gentes.

§ 1° No caso de pouso de emergência ou forçado, o 
proprietário ou possuidor do solo não poderá opor-se à re-
tirada ou partida da aeronave, desde que lhe seja dada 
garantia de reparação do dano.

§ 2° A falta de garantia autoriza o seqüestro da aerona-
ve e a sua retenção até que aquela se efetive.

§ 3° O lançamento de coisas, de bordo de aeronave, 
dependerá de permissão prévia de autoridade aeronáu-
tica, salvo caso de emergência, devendo o Comandante 
proceder de acordo com o disposto no artigo 171 deste 
Código.

§ 4° O prejuízo decorrente do sobrevôo, do pouso de 
emergência, do lançamento de objetos ou alijamento po-
derá ensejar responsabilidade.

Art. 17. É proibido efetuar, com qualquer aeronave, 
vôos de acrobacia ou evolução que possam constituir pe-
rigo para os ocupantes do aparelho, para o tráfego aéreo, 
para instalações ou pessoas na superfície.

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição, os vôos 
de prova, produção e demonstração quando realizados 
pelo fabricante ou por unidades especiais, com a obser-
vância das normas fixadas pela autoridade aeronáutica.

Art. 18. O Comandante de aeronave que receber de 
órgão controlador de vôo ordem para pousar deverá dirigir-
-se, imediatamente, para o aeródromo que lhe for indicado 
e nele efetuar o pouso.

§ 1° Se razões técnicas, a critério do Comandante, im-
pedirem de fazê-lo no aeródromo indicado, deverá ser soli-
citada ao órgão controlador a determinação de aeródromo 
alternativo que ofereça melhores condições de segurança.

§ 2° No caso de manifesta inobservância da ordem 
recebida, a autoridade aeronáutica poderá requisitar os 
meios necessários para interceptar ou deter a aeronave.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, efetuado o 
pouso, será autuada a tripulação e apreendida a aeronave 
(artigos 13 e 303 a 311).

§ 4° A autoridade aeronáutica que, excedendo suas 
atribuições e sem motivos relevantes, expedir a ordem de 
que trata o caput deste artigo, responderá pelo excesso 
cometido, sendo-lhe aplicada a pena de suspensão por 
prazo que variará de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias, con-
versíveis em multa.

Art. 19. Salvo motivo de força maior, as aeronaves só 
poderão decolar ou pousar em aeródromo cujas caracte-
rísticas comportarem suas operações.

Parágrafo único. Os pousos e decolagens deverão ser 
executados, de acordo com procedimentos estabelecidos, 
visando à segurança do tráfego, das instalações aeropor-
tuárias e vizinhas, bem como a segurança e bem-estar da 
população que, de alguma forma, possa ser atingida pelas 
operações.

Art. 20. Salvo permissão especial, nenhuma aerona-
ve poderá voar no espaço aéreo brasileiro, aterrissar no 
território subjacente ou dele decolar, a não ser que tenha:

I - marcas de nacionalidade e matrícula, e esteja mu-
nida dos respectivos certificados de matrícula e aeronave-
gabilidade (artigos 109 a 114);

II - equipamentos de navegação, de comunicações e 
de salvamento, instrumentos, cartas e manuais necessá-
rios à segurança do vôo, pouso e decolagem;

III - tripulação habilitada, licenciada e portadora dos 
respectivos certificados, do Diário de Bordo (artigo 84, pa-
rágrafo único) da lista de passageiros, manifesto de carga 
ou relação de mala postal que, eventualmente, transportar.

Parágrafo único. Pode a autoridade aeronáutica, me-
diante regulamento, estabelecer as condições para vôos 
experimentais, realizados pelo fabricante de aeronave, as-
sim como para os vôos de translado.
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Art. 21. Salvo com autorização especial de órgão com-
petente, nenhuma aeronave poderá transportar explosi-
vos, munições, arma de fogo, material bélico, equipamento 
destinado a levantamento aerofotogramétrico ou de pros-
pecção, ou ainda quaisquer outros objetos ou substâncias 
consideradas perigosas para a segurança pública, da pró-
pria aeronave ou de seus ocupantes.

Parágrafo único. O porte de aparelhos fotográficos, 
cinematográficos, eletrônicos ou nucleares, a bordo de ae-
ronave, poderá ser impedido quando a segurança da na-
vegação aérea ou o interesse público assim o exigir.

CAPÍTULO III
ENTRADA E SAÍDA DO ESPAÇO AÉREO BRASILEI-

RO

Art. 22. Toda aeronave proveniente do exterior fará, 
respectivamente, o primeiro pouso ou a última decolagem 
em aeroporto internacional.

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais 
será publicada pela autoridade aeronáutica, e suas deno-
minações somente poderão ser modificadas mediante lei 
federal, quando houver necessidade técnica dessa altera-
ção.

Art. 23. A entrada no espaço aéreo brasileiro ou o pou-
so, no território subjacente, de aeronave militar ou civil a 
serviço de Estado estrangeiro sujeitar-se-á às condições 
estabelecidas (artigo 14, § 1°).

§ 1° A aeronave estrangeira, autorizada a transitar no 
espaço aéreo brasileiro, sem pousar no território subjacen-
te, deverá seguir a rota determinada (artigo 14, §§ 1°, 2°, 
3° e 4°).

§ 2° A autoridade aeronáutica poderá estabelecer ex-
ceções ao regime de entrada de aeronave estrangeira, 
quando se tratar de operação de busca, assistência e sal-
vamento ou de vôos por motivos sanitários ou humanitá-
rios.

Art. 24. Os aeroportos situados na linha fronteiriça do 
território brasileiro poderão ser autorizados a atender ao 
tráfego regional, entre os países limítrofes, com serviços 
de infra-estrutura aeronáutica, comuns ou compartilhados 
por eles.

Parágrafo único. As aeronaves brasileiras poderão 
ser autorizadas a utilizar aeroportos situados em países 
vizinhos, na linha fronteiriça ao Território Nacional, com 
serviços de infra-estrutura aeronáutica comuns ou com-
partilhados.

TÍTULO III
DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. Constitui infra-estrutura aeronáutica o conjunto 
de órgãos, instalações ou estruturas terrestres de apoio à 
navegação aérea, para promover-lhe a segurança, regula-
ridade e eficiência, compreendendo:

I - o sistema aeroportuário (artigos 26 a 46);
II - o sistema de proteção ao vôo (artigos 47 a 65);

III - o sistema de segurança de vôo (artigos 66 a 71);
IV - o sistema de Registro Aeronáutico Brasileiro (arti-

gos 72 a 85);
V - o sistema de investigação e prevenção de aciden-

tes aeronáuticos (artigos 86 a 93);
VI - o sistema de facilitação, segurança e coordenação 

do transporte aéreo (artigos 94 a 96);
VII - o sistema de formação e adestramento de pesso-

al destinado à navegação aérea e à infra-estrutura aero-
náutica (artigos 97 a 100);

VIII - o sistema de indústria aeronáutica (artigo 101);
IX - o sistema de serviços auxiliares (artigos 102 a 

104);
X - o sistema de coordenação da infra-estrutura aero-

náutica (artigo 105).
§ 1º A instalação e o funcionamento de quaisquer ser-

viços de infra-estrutura aeronáutica, dentro ou fora do ae-
ródromo civil, dependerão sempre de autorização prévia 
de autoridade aeronáutica, que os fiscalizará, respeitadas 
as disposições legais que regulam as atividades de outros 
Ministérios ou órgãos estatais envolvidos na área.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, sistema é o conjunto 
de órgãos e elementos relacionados entre si por finalidade 
específica, ou por interesse de coordenação, orientação 
técnica e normativa, não implicando em subordinação hie-
rárquica.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO

SEÇÃO I
DOS AERÓDROMOS

Art. 26. O sistema aeroportuário é constituído pelo 
conjunto de aeródromos brasileiros, com todas as pistas 
de pouso, pistas de táxi, pátio de estacionamento de aero-
nave, terminal de carga aérea, terminal de passageiros e 
as respectivas facilidades.

Parágrafo único. São facilidades: o balisamento diurno 
e noturno; a iluminação do pátio; serviço contra-incêndio 
especializado e o serviço de remoção de emergência mé-
dica; área de pré-embarque, climatização, ônibus, ponte 
de embarque, sistema de esteiras para despacho de baga-
gem, carrinhos para passageiros, pontes de desembarque, 
sistema de ascenso-descenso de passageiros por esca-
das rolantes, orientação por circuito fechado de televisão, 
sistema semi-automático anunciador de mensagem, siste-
ma de som, sistema informativo de vôo, climatização geral, 
locais destinados a serviços públicos, locais destinados a 
apoio comercial, serviço médico, serviço de salvamento 
aquático especializado e outras, cuja implantação seja au-
torizada ou determinada pela autoridade aeronáutica.

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, de-
colagem e movimentação de aeronaves.

Art. 28. Os aeródromos são classificados em civis e 
militares.

§ 1° Aeródromo civil é o destinado ao uso de aerona-
ves civis.

§ 2° Aeródromo militar é o destinado ao uso de aero-
naves militares.
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§ 3° Os aeródromos civis poderão ser utilizados por 
aeronaves militares, e os aeródromos militares, por aero-
naves civis, obedecidas as prescrições estabelecidas pela 
autoridade aeronáutica.

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em pú-
blicos e privados.

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado 
sem estar devidamente cadastrado.

§ 1° Os aeródromos públicos e privados serão abertos 
ao tráfego através de processo, respectivamente, de ho-
mologação e registro.

§ 2° Os aeródromos privados só poderão ser utilizados 
com permissão de seu proprietário, vedada a exploração 
comercial.

Art. 31. Consideram-se:
I - Aeroportos os aeródromos públicos, dotados de ins-

talações e facilidades para apoio de operações de aerona-
ves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas;

II - Helipontos os aeródromos destinados exclusiva-
mente a helicópteros;

III - Heliportos os helipontos públicos, dotados de ins-
talações e facilidades para apoio de operações de helicóp-
teros e de embarque e desembarque de pessoas e cargas.

Art. 32. Os aeroportos e heliportos serão classificados 
por ato administrativo que fixará as características de cada 
classe.

Parágrafo único. Os aeroportos destinados às aerona-
ves nacionais ou estrangeiras na realização de serviços 
internacionais, regulares ou não regulares, serão classifi-
cados como aeroportos internacionais (artigo 22).

Art. 33. Nos aeródromos públicos que forem sede de 
Unidade Aérea Militar, as esferas de competência das au-
toridades civis e militares, quanto à respectiva administra-
ção, serão definidas em regulamentação especial.

SEÇÃO II
DA CONSTRUÇÃO E UTILIZAÇÃO DE AERÓDRO-

MOS

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído 
sem prévia autorização da autoridade aeronáutica.

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, 
mantidos e operados por seus proprietários, obedecidas 
as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica 
(artigo 30).

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, 
mantidos e explorados:

I - diretamente, pela União;
II - por empresas especializadas da Administração Fe-

deral Indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministé-
rio da Aeronáutica;

III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;
IV - por concessão ou autorização.
§ 1o  A fim de assegurar uniformidade de tratamento 

em todo o território nacional, a construção, administração 
e exploração, sujeitam-se às normas, instruções, coorde-
nação e controle da autoridade aeronáutica, ressalvado 
o disposto no art. 36-A.       (Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 2° A operação e a exploração de aeroportos e heli-
portos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem 
atividade monopolizada da União, em todo o Território Na-
cional, ou das entidades da Administração Federal Indireta 
a que se refere este artigo, dentro das áreas delimitadas 
nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, 
instalações e serviços.

§ 3° Compete à União ou às entidades da Adminis-
tração Indireta a que se refere este artigo, estabelecer a 
organização administrativa dos aeroportos ou heliportos, 
por elas explorados, indicando o responsável por sua ad-
ministração e operação, fixando-lhe as atribuições e de-
terminando as áreas e serviços que a ele se subordinam.

§ 4° O responsável pela administração, a fim de alcan-
çar e manter a boa qualidade operacional do aeroporto, 
coordenará as atividades dos órgãos públicos que, por dis-
posição legal, nele devam funcionar.

§ 5 Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua 
destinação específicas pela União, constituem universida-
des e patrimônios autônomos, independentes do titular do 
domínio dos imóveis onde estão situados (artigo 38).

Art. 36-A.  A autoridade de aviação civil poderá expedir 
regulamento específico para aeródromos públicos situados 
na área da Amazônia Legal, adequando suas operações 
às condições locais, com vistas a promover o fomento re-
gional, a integração social, o atendimento de comunidades 
isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de se-
gurança.          (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados 
por quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade 
ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, 
por motivo operacional ou de segurança, houver restrição 
de uso por determinados tipos de aeronaves ou serviços 
aéreos.

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados 
em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica, tendo 
em vista as facilidades colocadas à disposição das aero-
naves, dos passageiros ou da carga, e o custo operacional 
do aeroporto.

SEÇÃO III
DO PATRIMÔNIO AEROPORTUÁRIO

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, 
equiparadas a bens públicos federais, enquanto mantida 
a sua destinação específica, embora não tenha a União a 
propriedade de todos os imóveis em que se situam.

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da Administra-
ção Indireta ou particulares poderão contribuir com imó-
veis ou bens para a construção de aeroportos, mediante a 
constituição de patrimônio autônomo que será considera-
do como universalidade.

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por 
se tornar desnecessário, o uso dos bens referidos no pa-
rágrafo anterior será restituído ao proprietário, com as res-
pectivas acessões.

Art. 38-A.  O operador aeroportuário poderá fazer a 
remoção de aeronaves, de equipamentos e de outros bens 
deixados nas áreas aeroportuárias sempre que restrinjam 
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a operação, a ampliação da capacidade ou o regular fun-
cionamento do aeroporto ou ocasionem riscos sanitários 
ou ambientais.          (Incluído pela Lei nº 13.319, de 2016)

§ 1o  O disposto no caput aplica-se também a aerona-
ves, equipamentos e outros bens integrantes de massa fa-
lida, mediante comunicação ao juízo competente.          (In-
cluído pela Lei nº 13.319, de 2016)

§ 2o  As despesas realizadas com as providências de 
que trata este artigo serão reembolsadas pelos proprie-
tários dos bens e, em caso de falência, constituirão crédi-
tos extraconcursais a serem pagos pela massa.          (In-
cluído pela Lei nº 13.319, de 2016)

SEÇÃO IV
DA UTILIZAÇÃO DE ÁREAS AEROPORTUÁRIAS

Art. 39. Os aeroportos compreendem áreas destina-
das:

I - à sua própria administração;
II - ao pouso, decolagem, manobra e estacionamento 

de aeronaves;
III - ao atendimento e movimentação de passageiros, 

bagagens e cargas;
IV - aos concessionários ou permissionários dos ser-

viços aéreos;
V - ao terminal de carga aérea;
VI - aos órgãos públicos que, por disposição legal, de-

vam funcionar nos aeroportos internacionais;
VII - ao público usuário e estacionamento de seus ve-

ículos;
VIII - aos serviços auxiliares do aeroporto ou do públi-

co usuário;
IX - ao comércio apropriado para aeroporto.
Art. 40. Dispensa-se do regime de concorrência pú-

blica a utilização de áreas aeroportuárias pelos conces-
sionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos, 
para suas instalações de despacho, escritório, oficina e 
depósito, ou para abrigo, reparação e abastecimento de 
aeronaves.

§ 1° O termo de utilização será lavrado e assinado 
pelas partes em livro próprio, que poderá ser escriturado, 
mecanicamente, em folhas soltas.

§ 2° O termo de utilização para a construção de benfei-
torias permanentes deverá ter prazo que permita a amorti-
zação do capital empregado.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, se a adminis-
tração do aeroporto necessitar da área antes de expirado o 
prazo, o usuário terá direito à indenização correspondente 
ao capital não amortizado.

§ 4° Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão in-
corporadas ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, 
juntamente com as áreas, sem qualquer indenização, res-
salvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 5° Aplica-se o disposto neste artigo e respectivos pa-
rágrafos aos permissionários de serviços auxiliares.

Art. 41. O funcionamento de estabelecimentos empre-
sariais nas áreas aeroportuárias de que trata o artigo 39, 
IX, depende de autorização da autoridade aeronáutica, 
com exclusão de qualquer outra, e deverá ser ininterrupto 
durante as 24 (vinte e quatro) horas de todos os dias, salvo 
determinação em contrário da administração do aeroporto.

Parágrafo único. A utilização das áreas aeroportuárias 
no caso deste artigo sujeita-se à licitação prévia, na forma 
de regulamentação baixada pelo Poder Executivo.

Art. 42. À utilização de áreas aeroportuárias não se 
aplica a legislação sobre locações urbanas.

SEÇÃO V
DAS ZONAS DE PROTEÇÃO

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e 
das instalações de auxílio à navegação aérea estão sujei-
tas a restrições especiais.

Parágrafo único. As restrições a que se refere este ar-
tigo são relativas ao uso das propriedades quanto a edi-
ficações, instalações, culturas agrícolas e objetos de na-
tureza permanente ou temporária, e tudo mais que possa 
embaraçar as operações de aeronaves ou causar interfe-
rência nos sinais dos auxílios à radionavegação ou dificul-
tar a visibilidade de auxílios visuais.

Art. 44. As restrições de que trata o artigo anterior são 
as especificadas pela autoridade aeronáutica, mediante 
aprovação dos seguintes planos, válidos, respectivamen-
te, para cada tipo de auxílio à navegação aérea:

I - Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos;
II - Plano de Zoneamento de Ruído;
III - Plano Básico de Zona de Proteção de Helipontos;
IV - Planos de Zona de Proteção e Auxílios à Navega-

ção Aérea.
§ 1° De conformidade com as conveniências e pecu-

liaridades de proteção ao vôo, a cada aeródromo poderão 
ser aplicados Planos Específicos, observadas as prescri-
ções, que couberem, dos Planos Básicos.

§ 2° O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródro-
mos, o Plano Básico de Zoneamento de Ruído, o Plano de 
Zona de Proteção de Helipontos e os Planos de Zona de 
Proteção e Auxílios à Navegação Aérea serão aprovados 
por ato do Presidente da República.

§ 3° Os Planos Específicos de Zonas de Proteção de 
Aeródromos e Planos Específicos de Zoneamento de Ru-
ído serão aprovados por ato do Ministro da Aeronáutica e 
transmitidos às administrações que devam fazer observar 
as restrições.

§ 4° As Administrações Públicas deverão compatibili-
zar o zoneamento do uso do solo, nas áreas vizinhas aos 
aeródromos, às restrições especiais, constantes dos Pla-
nos Básicos e Específicos.

§ 5° As restrições especiais estabelecidas aplicam-se 
a quaisquer bens, quer sejam privados ou públicos.

§ 6o A responsabilidade pela instalação, operação e 
manutenção dos equipamentos de sinalização de obstácu-
los será do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor 
das propriedades a que se refere o art. 43.        (Incluído 
pela Lei nº 13.133, de 2015)

§ 7o O descumprimento do disposto no § 6o implica-
rá a cominação de multa diária por infração aos preceitos 
deste Código, nos termos do art. 289, sem prejuízo da ins-
talação, manutenção ou reparo do equipamento de sinali-
zação pela autoridade competente, a expensas do infrator.        
(Incluído pela Lei nº 13.133, de 2015)
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1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 2. TEORIAS 
DAS ORGANIZAÇÕES E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. ESTRUTURA E FUNÇÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. 5. A EVOLUÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A REFORMA DO 
ESTADO.

O estabelecimento de um novo padrão de adminis-
tração pública no Brasil altera, sensivelmente, a relação 
do Estado com a sociedade, definindo novas formas de 
atuação do ponto de vista econômico e de execução das 
políticas públicas. O momento atual é de expectativa so-
bre a implementação dos princípios e diretrizes do Plano 
Diretor de Reforma do Aparelho do Estado - PDRAE1 de 
1995. O objetivo deste estudo é o de avaliar alguns aspec-
tos do plano de reforma para criar um pensamento crítico a 
respeito das mudanças propostas, verificando como ficam 
os mecanismos de controle da administração. Além disso, 
pretende-se conhecer um pouco mais sobre as mudanças 
na administração pública estabelecidas no PDRAE, propi-
ciando um melhor entendimento dos conceitos no estudo 
do novo modelo que está sendo adotado. 

A importância da reforma administrativa reside nas im-
plicações desta restruturação para a nação, tais como a 
redução da presença do Estado na economia, redução de 
déficit público e a melhoria na qualidade e eficiência dos 
serviços públicos. As modificações introduzidas por uma 
ampla reforma administrativa irão marcar profundamente a 
realidade das relações da sociedade com o governo, inter-
ferindo nos mecanismos de democracia e cidadania e alte-
rando as relações de poder no Estado. Com tantos pontos 
importantes em jogo, é preciso avaliar qual será o resulta-
do final desta reforma e quais serão as formas de controle 
da aplicação dos recursos públicos no novo modelo. 

O controle da administração é um instrumento funda-
mental para o sucesso da reforma. Este fato foi reconhe-
cido no próprio plano de reforma que coloca a Secretaria 
Federal de Controle como de importância estratégica na 
reforma e que muito contribuirá para a implementação de 
uma filosofia de controle por resultados. O Ministério da 
Fazenda, como órgão responsável, também é destacado 
pelo controle efetivo das despesas e pelo controle interno.

A reforma, como está concebida no plano, vai alterar 
consideravelmente a distribuição de poder dentro do Es-
tado e a relação deste com a sociedade civil. Por isso, é 
fundamental uma análise criteriosa, considerando não só 
os aspectos da administração, mas, principalmente, os as-
pectos políticos envolvidos. 

Diante destes fatos, o problema que se coloca é: como 
ficam os mecanismos de controle da administração pública 
federal com a implantação do modelo gerencial (pós-buro-
crático)? 

Para responder a essa questão, serão analisados os 
mecanismos de descentralização, o controle formal e a 
participação da sociedade no controle da administração 
pública, buscando-se verificar como ficarão após a intro-
dução do modelo. 

O público alvo, deste trabalho, são os acadêmicos 
das áreas de administração e de ciências sociais e po-
líticas, políticos e público em geral, interessados em 
entender melhor os fatos relacionados ao processo de 
reforma administrativa em curso no Brasil. 

A análise será realizada por meio de alguns aspec-
tos administrativos, políticos e históricos no processo 
de reforma proposto. Serão utilizados dados de artigos 
e textos de diversos atores como fonte de dados se-
cundários para estabelecimento do marco teórico dos 
principais conceitos envolvidos. O PDRAE, as primeiras 
medidas adotadas pelo Governo para implementação 
da reforma, a Constituição Federal e a legislação infra-
-constitucional serão utilizados como fontes de dados 
primários.

Quando se fala em controle da administração pú-
blica não podemos separar o lado político do lado ad-
ministrativo. O controle da administração pública, seja 
ele interno ou externo, está intimamente ligado aos pro-
cessos políticos envolvidos. As reformas administrativas 
ocorridas no Brasil têm sempre se caracterizado pela 
dicotomia entre política.

e administração. Isto é o que demonstra Martins 
(1997) mediante a análise dos mecanismos de regula-
ção política e inserção social na administração pública 
sob várias situações. 

O autor mostra que a dosagem dos mecanismos de 
inserção social e regulação são fundamentais no pro-
cesso de redefinição institucional trazido pela reforma. 
Para Martins, se, por um lado, os atributos intrínsecos 
e as tecnicidades de modelos e estratégias de inovação 
gerencial são exaltados, por outro, algumas questões 
permanecem sem resposta. O autor coloca a seguinte 
questão: “em que extensão a busca da excelência bu-
rocrática ou pós-burocrática ..... pode figurar-se dicoto-
mizante?”. 

Apesar da verificação do problema, equacionar os 
mecanismos de regulação e inserção social é algo com-
plexo e requer considerações em casos específicos. 
Os extremos da dicotomia são: primeiro, decorrente da 
excessiva regulação política e pouca autonomia buro-
crática o que caracterizaria a captura; segundo, devido 
a uma situação de excessiva autonomia burocrática e 
baixa regulação política o que caracterizaria o insula-
mento (Martins, 1997). Os dois extremos devem ser evi-
tados. O controle social da administração é necessário 
para garantir uma situação caracterizada como inserida 
e regulada. 

A revolução gerencial traz uma série de ensina-
mentos. Certamente que sua qualidade mais ou menos 
dicotômica varia de acordo com o contexto social e o 
segmento da ação pública. No caso brasileiro, a moder-
nização gerencial e a inserção social são certamente 
requisitos de excelência para as organizações públicas, 
tendencialmente ortodoxas e insuladas. Porém, a ten-
dência de inserção social está perfeitamente correspon-
dente com a tendência de consolidação de um padrão 
de representação de interesses sociais em bases neo-
corporativas (Martins, 1997). 
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Os riscos decorrentes da regulação política são in-
serções auto-orientadas o que, na hipótese pessimista, 
levaria a neo-insulamento burocrático ou insulamento pós-
-burocrático. A construção da regulação política em bases 
racionais é uma tarefa complexa e esbarra nos imperativos 
fisiológicos da governabilidade e no bloqueio à burocrati-
zação política. Nos processos de reforma adiministrativa 
no Brasil parece haver um hiato entre política e administra-
ção (Martins, 1997). 

A reforma administrativa gerencial, traz justamente em 
seu bojo, o ímpeto descentralizante que busca dar mais 
autonomia burocrática. Com a autonomia dada pela redu-
ção de controles formais e devido à falta de estrutura de 
controle social para suprir a regulação política necessária, 
corre-se o risco de um processo de insulamento pós-bu-
rocrático.

O Patrimonialismo e o Neopatrimonialismo 
A modificação dos mecanismos de controle na reforma 

administrativa em curso tem como pressuposto a redução 
da rigidez burocrática, o que implica a redução do com-
ponente formal da burocracia. Para entendermos o que 
significa a redução do componente formal da burocracia, 
analisaremos o conceito de neopatrimonialismo. 

Em primeiro lugar é necessário relembrar o conceito 
de patrimonialismo. Segundo Schwartzman (1988), na 
concepção de Weber o patrimonialismo é forma de do-
minação onde não existe uma diferenciação clara entre a 
esfera pública e a privada. O conceito de patrimonialismo 
quando aplicado a sociedades contemporâneas leva aos 
conceitos de sociedades “tradicionais” em contrapartida às 
sociedades “modernas”, ou sem traços patrimoniais. Ain-
da, segundo Schwartzman (1988), Marx também enxerga-
va uma espécie de patrimonialismo no “modo de produção 
asiático”. Este existia em sociedades pré-capitalistas e se 
caracterizava pela inexistência parcial ou total de proprie-
dade privada ou, pelo menos, pela existência de um setor 
público na economia.

A dominação política racional-legal decorreu do casa-
mento entre o patrimonialismo dos regimes absolutistas e 
a burguesia emergente na Europa. Ou seja, o surgimen-
to da burocracia racional-legal em países com burguesia 
emergente decorreu de demandas por igualdade ante a 
lei (democracia de massas) combinadas à necessidade de 
refrear as pretensões dos vassalos e funcionários, que é 
uma espécie de aliança entre patrimonialismo e burguesia 
emergente (interesses capitalistas). Mas o que ocorreria 
nos países onde não havia uma burguesia ascendente 
com a mesma força e importância que na Europa? Conti-
nuariam “tradicionais”? Este é justamente o caso do Brasil 
que mantém traços do patrimonialismo no Estado Buro-
crático. O neopatrimonialismo não é simplesmente uma 
sobrevivência das estruturas tradicionais em sociedades 
contemporâneas, mas uma forma bastante atual de domi-
nação política por um “estrato social sem propriedades e 
que não tem honra social por mérito próprio”, ou seja pela 
burocracia e a chamada classe política (Schwartzman, 
1988) 

Entendidos os motivos da existência de traços patri-
moniais no Brasil, vamos entender o que significa o com-
ponente formal ou racionalidade formal da burocracia. 
Reduzir controles formais pode significar reduzir a racio-
nalidade formal da burocracia ou deixar a racionalidade 
substancial se sobrepor. 

Para Schwartzman (1988), baseando-se em Weber, a 
racionalidade formal é o mesmo que racionalidade legal, ou 
seja, uma série de normas explícitas de comportamento, 
ou “leis” que definem o que deve ou não ser feito pelo ad-
ministrador em todas as circunstâncias. Já a racionalidade 
substancial tende a maximizar uma conjunto de objetivos 
independentemente de regras e regulamentos formais. O 
surgimento da racionalidade substancial dentro do proces-
so de dominação pode estar associado a dois fatores. O 
primeiro fator é a emergência da opinião pública e seus 
instrumentos e, de maneira mais específica, a democracia 
do tipo plebiscitária, que colocaria em risco os sistemas 
políticos baseados em normas estritas e consensuais. O 
segundo são as próprias “razões de Estado”, tal como são 
defendidas pelos detentores do poder. As “razões de Esta-
do” em combinação com as massas passivas, destituídas 
e mobilizáveis são a receita para os regimes patrimoniais 
modernos (neopatrimonialismo). 

No caso da burocracia sem o componente legal ou 
com este reduzido, vai predominar uma racionalidade ex-
clusivamente técnica, onde o papel do contrato social e 
da legalidade jurídica seja mínimo ou inexistente. Neste 
ponto fica caracterizada uma racionalidade apenas subs-
tancial, que é justamente a base do neopatrimonialismo 
(Schwartzman, 1988). 

A formação patrimonialista da administração pública 
no Brasil é fundamentada com base na formação histórica 
de nosso Estado e sociedade civil (Pinho, 1998). Talvez o 
clímax dos processos de patrimonialismo e corrupção se 
deu no Governo de Fernando Collor e culminou no impea-
chment do mesmo. 

Em 06 dezembro de 1993, após o impeachment, foi 
criada uma Comissão Especial pela Presidência da Re-
pública que tinha como essência a averiguação dos pro-
cessos de corrupção que se alastravam na administração 
pública brasileira. No relatório “A Comissão Especial e a 
corrupção na administração pública federal”, de dezembro 
de 1994, está o resultado dos trabalhos de investigação 
dos meandros da corrupção dentro da administração. O 
relatório é claro e confirma que as práticas patrimoniais 
estavam profundamente enraizadas na cultura do Estado 
brasileiro. São identificados problemas em praticamente 
todos os setores da administração federal. Os sistemas de 
controle são vistos como ausentes ou ineficazes. 

Este problema cultural de patrimonialismo no Estado 
brasileiro não pode de maneira nenhuma ser encarado 
de forma simplista e considerado superado no embasa-
mento do plano de reforma. Aliás, deve ser tratado com a 
importância suficiente para que se possa pensar em me-
canismos de controles adequados. Reduzir o componente 
formal da burocracia pode justamente implicar em adoção 
de uma racionalidade apenas substancial, justificada so-
mente pelas “razões de Estado”, tornando o controle da 
administração ineficaz ou inexistente.
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A flexibilização da administração, nesta reforma, 
será resultado da descentralização e da introdução 
de uma maior autonomia para os gestores públicos. A 
descentralização e a flexibilização são, sem dúvida, um 
benefício do ponto de vista administrativo que na admi-
nistração pública deve ser vista com cautela pelas impli-
cações políticas possíveis. O controle destas estruturas 
descentralizadas é pretendido via contratos de gestão. 
Os controles serão exercidos em cima dos parâmetros 
negociados nos contratos de gestão e os gestores terão 
grande autonomia de administração dos recursos. 

Médici e Barros Silva (1993) afirmam que a admi-
nistração flexível surgiu como um requisito básico de 
modernização das organizações públicas e privadas, 
não como modismo, mas em decorrência das mudan-
ças que ocorreram no contexto mundial da economia 
globalizada e do ambiente cultural e tecnológico das 
organizações. A crise econômica mundial dos anos 70 
influenciou na mudança dos estilos de gestão do setor 
público, os quais passaram a ser uma importante condi-
ção de competitividade para a nação. O Estado passou 
a ter que enfrentar novas estratégias internacionais de 
competitividade, que utilizavam métodos comparativos 
de vantagens e se baseavam na redução dos custos e 
na melhoria da qualidade. Os investimentos nacionais 
passaram a utilizar a estratégia de atração dos capitais 
internacionais, cuja capacidade de atração depende de 
máquinas estatais desburocratizadas e de legislações 
compatíveis com lucratividade e desempenho. A transfe-
rência de capitais internacionais não mais enfrenta bar-
reiras graças às novas tecnologias e às possibilidades 
de integração competitiva. Em função disso, o Estado 
necessita empreender esforços no sentido de tornar o 
país atrativo para esses capitais internacionais. A ad-
ministração pública por sua vez precisa abandonar as 
estratégias de isonomia e padronização das condições 
de trabalho, tendo em vista as mudanças de hábitos 
provocadas pela mundialização da economia. Sendo 
assim, a necessidade de adaptação às mudanças e a 
rapidez nas respostas passa a ser uma exigência nas 
administrações flexíveis dos tempos modernos, o que 
muitas vezes implica em montagem e desmontagem de 
estruturas produtivas com grande facilidade. 

Osborne e Gaebler (1990) descrevem os benefícios 
da descentralização. O princípio é dar mais autonomia 
`a unidade de administração local, dando mais liberdade 
aos seus gestores, e com isso a estrutura como um todo 
terá grandes vantagens, tais como: primeiro, instituições 
descentralizadas são mais flexíveis que as instituições 
centralizadas e podem responder com muito mais rapi-
dez a mudanças nas circunstâncias ou nas necessida-
des dos clientes; segundo, instituições descentralizadas 
são muito mais eficientes que as centralizadas; terceiro: 
instituições descentralizadas são muito mais inovadoras 
do que as centralizadas; e quarto, instituições descen-
tralizadas têm moral elevada, são mais comprometidas 
e produtivas. 

A argumentação de Osborne e Gaebler (1990) traz a 
ideia de empreendedorismo na administração pública e do 
controle social uma vez que a sociedade passa a ter uma 
atuação importante na fiscalização dos atos dos gestores 
públicos. Os autores dizem, ainda, que os líderes empreen-
dedores empregam um variado número de estratégias para 
fazer o controle retornar às mãos daqueles que se encontram 
na ponta mais baixa da hierarquia, onde as coisas, aconte-
cem de fato. Uma das formas é a administração participativa, 
visando descentralizar o processo de tomada de decisões. A 
responsabilidade sobre os recursos gera, também, uma res-
ponsabilidade sobre os resultados. 

No entanto, outra forma de analisar o processo de des-
centralização é colocado por Felicíssimo (1994). Para o autor, 
a descentralização pode ser vista de duas formas diferentes.

Uma, na qual a descentralização envolve necessaria-
mente a ampliação da cidadania. Porém, segundo o autor, 
isto nem sempre vai além de um desejo que não se realiza. A 
segunda forma é justamente o contraponto desta concepção 
e, segundo o autor, decorre da pressão da ideologia eficien-
tista que pensa apenas na resolução imediata dos problemas 
mais evidentes, restringindo o volume de demandas, resulta-
do da participação nas decisões. 

Entendemos que o processo de reforma atual é marcado 
por esse eficientismo, desprezando-se os problemas políti-
cos e culturais da administração pública e não prevendo os 
mecanismos de controle adequados. A reforma pressupõe 
uma participação social ativa, por meio do controle social, e 
uma responsabilização dos gestores públicos (accountability) 
que precisa ser concebida dentro do contexto de nossa so-
ciedade.

O PDRAE estabelece as diretrizes de implantação de um 
modelo “gerencial” ou “pós-burocrático” para a administração 
pública no Brasil. 

O modelo burocrático clássico é marcado por algumas 
características tais como a impessoalidade, o formalismo (le-
galidade), a idéiade carreira, hierarquia e profissionalização. 
Neste modelo o controle é fortemente marcado pela caracte-
rística da legalidade e realizado a priori. 

No novo modelo “gerencial”, a maioria destas carac-
terísticas da burocracia são mantidas com exceção do for-
malismo, ao qual é sugerida a sua redução, dando-se uma 
liberdade maior ao gestor público para este expressar a sua 
criatividade. A autonomia do gestor é aumentada através de 
mecanismos de descentralização. Também, são utilizados 
vários conceitos e práticas de administração privada aplica-
das à administração pública, tais como: Reengenharia, Qua-
lidade Total e outros. O controle no modelo deve ter ênfase 
nos resultados (a posteriori) e, além disso, a sociedade deve-
rá ter uma participação mas efetiva na fiscalização dos atos 
dos gestores públicos atuando como controle social. 

Entre as principais mudanças a serem introduzidas pelo 
PDRAE, em relação ao modelo burocrático clássico, temos a 
redução do formalismo, descentralização das funções públi-
cas com o horizontalização das estruturas, incentivo à cria-
tividade e, ainda, a introdução da competição administrada. 
Neste enfoque, a Constituição Federal de 1988 é encarada, 
nas premissas do plano, como um retrocesso burocrático, 
principalmente, pelas restrições impostas à admissão e de-
missão de servidores e, ainda, pelos privilégios concedidos 
ou mantidos a determinadas categorias que elevaram o custo 
da máquina pública. 
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Bresser Pereira (1997) fala que no século dezenove a 
administração pública burocrática substituiu a patrimonia-
lista e isto representou um grande avanço no cerceamento 
da corrupção e do nepotismo. Mais tarde, com o cresci-
mento do Estado, a burocracia se tornou ineficiente. As-
sim, considerando que o patrimonialismo estaria extinto ou 
reduzido pela introdução de um modelo burocrático e con-
siderando a ineficiência do modelo burocrático no momen-
to atual, não haveria mais necessidade de critérios rígidos 
formais, como os adotados na administração burocrática, 
sendo permitido a redução da rigidez burocrática mediante 
estabelecimento de um modelo gerencial mais eficiente2 . 

Esta avaliação não leva em conta os mecanismos de 
persistência do patrimonialismo nos Estados modernos e, 
particularmente, nos Estados onde não houve, no seu pro-
cesso histórico, a existência de uma burguesia emergente 
como no caso do Brasil. O relatório “A comissão especial e 
a corrupção na administração pública federal” de dezem-
bro de 1994 da Comissão Especial, criada pela Presidên-
cia da Pública por meio do Decreto 1001/93, mostra como 
está nossa administração e confirma que as práticas pa-
trimoniais estão profundamente enraizadas na cultura do 
Estado brasileiro. A possibilidade de manutenção de prá-
ticas neopatrimoniais é um problema que deve ser muito 
bem avaliado nos processos de reforma do Estado, desde 
que interferem diretamente nos mecanismos de poder. 
Esta questão política não pode ser desconsiderada num 
processo de reforma institucional tão amplo como o pre-
tendido pelo governo por meio do PDRAE de 1995. 

Fleury (1997) fala sobre o que considera os pressupos-
tos doutrinários do plano de reforma. Entre eles, a autora 
lembra as palavras de Bresser Pereira(1996) “....Já chega-
mos a um nível cultural e político em que o patrimonialismo 
está condenado, que o burocratismo está condenado, e 
que é possível desenvolver estratégias administrativas ba-
seadas na ampla delegação de autoridade e na cobrança 
a posteriori de resultados”. 

Em contraposição, a autora cita Martins(1995) que diz 
que esse pensamento é puro caso de Wishful thinking (ou 
seja um pensamento apenas de desejo e não de realidade) 
contra todas as evidências conhecidas, nas quais se ob-
serva que a administração pública brasileira foi-se expan-
dindo por camadas, como em um bolo de festas, somando 
à administração patrimonial e clientelista - preponderante 
até os anos 30 - a camada da administração burocrática - 
“daspiniana”-, acrescentada da camada gerencial - desde 
os grupos executivos dos anos 60 aos empresários das 
estatais do anos 70. Para Fleury “... na política e na admi-
nistração a coexistência de formas pretéritas com as mais 
modernas apenas indica que elas cumprem diferentes fun-
ções no processo de circulação do poder.”

Um segundo pressuposto doutrinário, colocado por 
Fleury(1997), é sobre a afirmação, que orienta a reforma, 
do caráter antidemocrático da burocracia. Segundo a au-
tora “Ora, qualquer leitor com alguma familiaridade com a 
teoria sociológica, weberiana ou não, sabe que a emer-
gência de uma administração burocrática é a contra face 
da cidadania, um dos pilares, portanto, do Estado demo-
crático.” 

Muitos outros autores também mostram o simplismo 
de alguns enfoques de reformas administrativas na Amé-
rica Latina3 . Este simplismo, muitas vezes, decorre da 
dicotomia entre política e administração nos planos de re-
forma. No Brasil, especificamente, temos que considerar 
os traços de dominação tradicional, resultado da formação 
histórica, da persistência de práticas neopatrimoniais, da 
realidade do nível de desenvolvimento político e da cultu-
ra de nossa sociedade. Ainda no Brasil, as reformas ad-
ministrativas tem se caracterizado por uma centralização 
política, administrativa e inacessibilidade da participação 
individual e comunitária à formulação da política pública. 

Entretanto, é ponto pacífico que a administração pú-
blica brasileira precisa de uma reformulação. Os traços 
tradicionais marcaram profundamente a cultura dentro das 
organizações públicas, gerando ineficiência, clientelismo, 
nepotismo e outros degenerações que a burocracia não 
conseguiu debelar. A crise do Estado de bem estar social, 
a integração econômica com o resto do mundo e o déficit 
do setor público exigem uma elevação do padrão de efi-
ciência e eficácia das ações públicas. 

Diante desse quadro, é consenso a necessidade de 
reforma do aparelho do Estado. A flexibilização da admi-
nistração traz diversas vantagens do ponto de vista ad-
ministrativo. Porém, em contra partida, é importante o 
estabelecimento de mecanismos de controle da atuação 
dos gestores públicos nos programas do governo. Os me-
canismos de controle interno formais têm demonstrado 
que não são suficientes para garantir que o serviço públi-
co sirva sua clientela de acordo com os padrões norma-
tivos do governo democrático. A organização burocrática 
tem demonstrado incapacidade em contrabalançar abusos 
como corrupção, conduta aética e arbitrariedades do po-
der (Campos, 1990). 

O plano de reforma não esboça claramente mecanis-
mos de controle social. O que se tem bem claro são os me-
canismos de controle de resultado com a introdução cada 
vez maior dos contratos de gestão. A questão que coloca-
mos é: será que uma organização pública dando resultado 
estará, necessariamente, aplicando os recursos da melhor 
maneira do ponto de vista social? Sem dúvida que os va-
lores na administração pública devem ser outros, diferen-
tes dos princípios da administração privada. Não se pode 
apenas pensar em resultados na administração pública. A 
controle social deve ser justamente o fiel da balança. 

Segundo Ribeiro (1997), a reforma administrativa, no 
Brasil, não é um fenômeno isolado. Simultaneamente, 
existem fatores de ordens diversas que influenciam a con-
dução dos negócios. Os fatores de dimensão econômica 
forçam a eficiência; os fatores de ordem política cobram a 
efetividade, enquanto os fatores de dimensão tecnológica 
possibilitam a transparência e a qualidade dos serviços. 
O controle dos resultados depende da conjugação desses 
fatores. Um esforço de adequação institucional e uma re-
flexão mais profunda sobre o papel do controle nas orga-
nizações públicas, em qualquer que seja o tipo de controle 
utilizado (preventivo, corretivo, quer na linguagem do para-
digma gerencial), em contexto democrático e de revolução 
tecnológica, se fazem necessários. 
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Assim, uma ampla reforma, que implica maior flexibilida-
de para a gestão, requer além de uma boa estruturação dos 
mecanismos de controle formais, também, que se abra pers-
pectivas, principalmente, para uma maior participação social 
e, consequentemente, para a ampliação da democracia par-
ticipativa. O importante é que alcancemos uma situação inse-
rida e regulada, como colocado por Martins (1997). Quando 
falamos em participação social, nos referimos entre outras 
coisas à responsabilização dos gestores públicos pelos atos 
praticados e participação social nas políticas públicas, ou 
seja, ao que se chama de accountability. Isto significa um 
estímulo à organização social, educação para a cidadania e 
participação efetiva na formulação das políticas públicas do 
governo. 

Entretanto, segundo Cunill Grau (1996), deve-se ter cui-
dado na geração de mecanismos de participação social. Os 
mecanismos institucionalizados podem não estimular a orga-
nização social e, em contrapartida, vir a se constituir em uma 
desarticulação do tecido social e fortalecer as assimetrias da 
representação social, redundando no enfraquecimento da 
sociedade civil. Apesar disso, a autora fala que é necessária 
a criação de uma discriminação positiva para envolvimento 
dos atores interessados. As experiências mostram que esta 
é uma tarefa extremamente complicada, sobretudo devido às 
limitações do próprio Estado. A autora ressalta, por fim, que 
se deve questionar o grau de influência dos processos de 
reforma do Estado, em curso na América Latina, na alteração 
de sua dimensão político-institucional, por meio de reformas 
políticas, de reformas jurídicas e de processos de descentrali-
zação político-administrativa, de forma que criem um modelo 
institucional estável, aumentem a representatividade política 
e evitem a orientação patrimonialista e clientelista da máqui-
na administrativa. 

Outra forma de analisar este problema é do ponto de vis-
ta de capacidade de articulação dos diversos atores interes-
sados pelo Estado na consecução dos interesses públicos. 
Ou seja, a capacidade de governança. Esta capacidade de 
articulação implica em se ter condições possíveis de controle 
sobre os recursos públicos disponíveis para os atores envol-
vidos. Bresser Pereira (1996) coloca a reforma administrativa 
como o desencadeamento do processo de governança na 
administração pública. Para ele, existe governança quando o 
Estado tem as condições financeiras e administrativas para 
transformar em realidade as decisões que toma. 

Tornar realidade as decisões que toma necessita de um 
sistema de controle que corrija os rumos para se alcançar 
os objetivos. Assim, o conceito de governance, colocado por 
Diniz (1997, 1998), nos parece mais adequado para enfocar 
o problema quando a autora inclui o conjunto de mecanismos 
e procedimentos para lidar com a dimensão participativa e 
plural da sociedade, o que implica expandir e aperfeiçoar os 
meios de interlocução e de administração do jogo de interes-
ses. As condições internacionais e a complexidade crescente 
da ordem social pressupõe um Estado dotado de maior flexi-
bilidade, capaz de descentralizar funções, transferir respon-
sabilidades e alargar, em lugar de restringir, o universo dos 
atores participantes, sem abrir mão dos instrumentos de con-
trole e supervisão. Evitar a captura do poder público é uma 
tarefa complexa e implica estimular ou mesmo produzir um 
tecido associativo favorável ao desempenho governamental 
eficiente.

O controle é uma ferramenta importante dentro da ad-
ministração. Sem controle os rumos não são corrigidos, 
os objetivos principais muitas vezes ficam colocados em 
segundo plano, há desperdício e inadequação no uso dos 
recursos. Além disso, quando prevalece a má-fé ocorrem 
também roubos e desmandos. 

O controle da administração pública surge dessa ne-
cessidade de correção de rumos frente aos interesses da 
sociedade, que foram legitimados nas propostas dos can-
didatos vencedores nas eleições, e da obrigação da utiliza-
ção regular dos recursos públicos. Aqui não nos interessa 
classificar o controle como interno, externo ou qualquer 
outra das diversas classificações possíveis. Nos interessa 
entender os mecanismos de controle de uma forma mais 
ampla como parte de um processo administrativo e políti-
co. Assim, o processo poderia ser encarado com a seguin-
te sequência: proposta do candidato, eleição, planejamen-
to (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
orçamentária anual), execução, controle e realimentação. 
O controle aparece como uma etapa do processo que pro-
cura assegurar o planejamento, dando informações para 
serem retroalimentadas. 

Dentro deste enfoque, tudo estaria perfeito se não 
fosse questionável a própria legitimidade do processo de 
democracia representativa na elaboração da proposta e 
no planejamento fixado no orçamento, além do ineficiente 
sistema de controle. Ou seja, existe uma grande distân-
cia entre o que é planejado e o interesse público e, ainda, 
uma ineficácia dos mecanismos de controle que poderiam 
corrigir os rumos. Sem conhecimento do funcionamento do 
sistema a sociedade assiste sem reação ao jogo político 
de interesses na utilização dos recursos públicos. 

Então, como controlar a administração? Como redu-
zir as práticas neopatrimoniais? Os controles formais não 
são suficientes e sabe-se que é necessário controle de re-
sultados. Muito se fala em redução dos controles formais, 
atuação mais intensa no resultado e controle social. A mu-
dança de foco para os resultados depende de mudanças 
na estrutura e nos procedimentos da administração. Já o 
controle social pressupõe uma sociedade organizada e 
consciente de seus direitos. Uma sociedade que conhece 
os caminhos da burocracia e tem condições efetivas de 
fiscalizar e cobrar resultados. 

O controle social pressupõe mecanismos formais de 
atuação da sociedade e, ainda, que estes mecanismos 
sejam ágeis e conhecidos. Porém, todos sabemos que 
mesmo as camadas mais privilegiadas da nossa socieda-
de não tem o conhecimento suficiente de como funciona a 
máquina pública. Os procedimentos são obscuros e não há 
a publicidade adequada dos atos que afetam diretamente 
as comunidades. Quando há a publicidade, os mecanis-
mos de atuação não são suficientes para impedir e/ou coi-
bir abusos. O patrimonialismo é muito forte na cultura de 
nossa administração (Pinho, 1998). Torna-se difícil admitir 
que o controle social passará a atuar naturalmente numa 
sociedade civil sem tradição de organização. No entanto, 
a reforma administrativa em curso parte do princípio que 
nossa sociedade está preparada e lança ao seu encargo 
tarefas que dificilmente serão cumpridas. A responsabiliza-
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